
PREFEITURA DO MUNICípIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C. 45.726.742/OOOH7

• LEI MUNICIPAL ND 1.106, DE 14 DE MARÇO CC 1.990 •

Oispõo sobre pag~.ont~, do serviços extrDor<
din'rioa a servidoras .staduais lotados nl
SU[)~;•

WALTER ANTCNID MARQUeS, Pr.reito Municipal de 10'- 1

ratado d. S~o Paulo, no uao de suas atribuiçõ.. qUI

lha .10 conrerida. por Lei,

fAZ SABER, qua a Camar. Municipal d. Ic~. aprovou a al••• n •
cione e pro.ulg8 a a.guin~e Leil

ARTIGO la - fica o Executivo Municipal AUTORIZADO a,
1 •• ratu~r pagam.ntoa de reMuner.çio ••pao!al pele prorroga.

çio de jarn.nde de trabalho doa servidor.s .staduaie lo~
do. junto ao SUOS.d •• ta oidad., ns bas. horária d. sua w~
munereçio, nio uKcedente • 02 (duas) hora. diária. se. Q!
rar vínculo e.prooot[cl0.

11 • a pegar adicional noturno com boa. d. cálculo na rs.unCf!
çeo pefcobidc peloe oarvidor8e CQ~ sou. ncrésci.os 1.gela

IIJ repouso •••• n.l remun.rado, no cauo do Gor convocado pe~a
preetaç80 da sorviço. de e~.rgê~~i8498 a~bedoa, do~lngo•
• rariad08, na beae de cálculo diária que porceber da re.
Muneração rixa men=al.

ARTIGO"·20 - A. despll.oa menciOlladas no .rUgo antedor, correrão por
conta dao verbos próprias do orça~onto vigente, aupl •• en-o, ;. .tod•• por Docroto 8~ nece ••ario ror ata o limita de eua •
cobertur ••

ARTIGO '0 - Eat. Lai entrare em vigor n. data de .ua publicação, rev~
god••• s dispoaiçõoo em contrlrio.

R.gi.tr.- •• , publiqu •••• e co.uniqu •••••
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